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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 34/2019
de 30 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe António Pedro da Vinha Rodrigues 
da Silva como Embaixador de Portugal não residente na 
Samoa.

Assinado em 16 de abril de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 24 de abril de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 
O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 57/2019

de 30 de abril

O Programa do XXI Governo Constitucional prevê re-
forçar as competências das autarquias locais, bem como 
das suas estruturas associativas, numa lógica de descentra-
lização e subsidiariedade, salvaguardando melhor, assim, 
o interesse dos cidadãos e das empresas que procuram da 
parte da Administração Pública uma resposta pronta, ágil 
e adequada.

O reforço da autonomia local é concretizado não só 
através da descentralização de competências da Adminis-
tração direta e indireta do Estado para as autarquias locais 
e para as suas estruturas associativas, mas também através 
da redistribuição de competências entre a Administração 
autárquica.

Sendo as freguesias as autarquias locais cujos órgãos 
se encontram mais próximos dos cidadãos, o Programa do 
XXI Governo Constitucional preconiza a afirmação do seu 
papel como polos essenciais da democracia de proximidade 
e da igualdade no acesso aos serviços públicos, procurando, 
também, contribuir para o desenvolvimento das regiões 
mais periféricas e do interior, assim assegurando uma 
maior coesão territorial.

Usando o processo de reorganização administrativa 
de Lisboa como referência, pretende -se que as freguesias 
exerçam competências em domínios que hoje são atribuí-
das apenas por delegação legal, por vezes ao sabor de 
estratégias políticas meramente conjunturais.

Neste sentido, o presente decreto -lei concretiza a Lei 
n.º 50/2018, de 16 de agosto, a qual estabelece o reforço de 
várias competências das freguesias em domínios integrados 
na esfera jurídica dos municípios.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018, 

de 16 de agosto, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei concretiza a transferência de 
competências dos municípios para os órgãos das fregue-
sias, ao abrigo do n.º 2 do artigo 38.º da Lei n.º 50/2018, 
de 16 de agosto.

Artigo 2.º
Transferência de competências

1 — É da competência dos órgãos das freguesias:
a) A gestão e manutenção de espaços verdes;
b) A limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e 

sumidouros;
c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário 

urbano instalado no espaço público, com exceção daquele 
que seja objeto de concessão;

d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercados;
e) A realização de pequenas reparações nos estabele-

cimentos de educação pré -escolar e do primeiro ciclo do 
ensino básico;

f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabe-
lecimentos de educação pré -escolar e do primeiro ciclo 
do ensino básico;

g) A utilização e ocupação da via pública;
h) O licenciamento da afixação de publicidade de na-

tureza comercial, quando a mensagem está relacionada 
com bens ou serviços comercializados no próprio estabe-
lecimento ou ocupa o domínio público contíguo à fachada 
do mesmo;

i) A autorização da atividade de exploração de máquinas 
de diversão;

j) A autorização da colocação de recintos improvisados;
k) A autorização da realização de espetáculos desporti-

vos e divertimentos na via pública, jardins e outros lugares 
públicos ao ar livre, desde que estes se realizem exclusi-
vamente na sua área de jurisdição;

l) A autorização da realização de acampamentos oca-
sionais;

m) A autorização da realização de fogueiras e do lança-
mento e queima de artigos pirotécnicos, designadamente 
foguetes e balonas, bem como a autorização ou receção 
das comunicações prévias relativas a queimas e queimadas.

2 — As competências previstas nas alíneas d), g), h), 
j), k) e m) do número anterior são exercidas pelas fregue-
sias nos termos das disposições constantes dos respetivos 
regulamentos municipais.

3 — A assembleia municipal, sob proposta da câmara 
municipal, pode deliberar manter no âmbito de intervenção 
do município as competências referidas no número ante-
rior, no todo ou em parte, que se revelem indispensáveis 
para a gestão direta pelo município e tenham natureza 
estruturante para o município ou para a execução de mis-
sões de interesse geral e comum a toda ou a uma parte 
significativa do município.
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4 — No caso referido no número anterior, a proposta 
da câmara municipal apresentada à assembleia municipal 
é acompanhada do parecer de cada uma das juntas de 
freguesia em causa, as quais têm 10 dias úteis para se 
pronunciar após a notificação efetuada para esse efeito 
pela câmara municipal.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, consideram -se 
feitas às freguesias as referências efetuadas aos municípios 
nos diplomas legais que regulam o exercício das compe-
tências transferidas no âmbito do presente decreto -lei.

Artigo 3.º
Exercício das competências

Todas as competências previstas no presente decreto-
-lei são exercidas pelas juntas de freguesia, sem prejuízo 
da intervenção das assembleias de freguesia nos casos 
legalmente prescritos.

Artigo 4.º
Universalidade

As transferências de competências têm caráter universal, 
sendo diferenciadas em função da natureza e dimensão das 
freguesias, considerando a sua população e capacidade de 
execução.

CAPÍTULO II
Procedimento de transferência de recursos

dos municípios para as freguesias

Artigo 5.º
Início do procedimento

1 — No prazo de 90 dias corridos após a entrada em 
vigor do presente decreto -lei, a câmara municipal e cada 
uma das juntas de freguesia acordam uma proposta para 
a transferência de recursos para as freguesias, com vista 
ao exercício das competências previstas no artigo 2.º, a 
qual deve conter a indicação dos recursos humanos e/ou 
patrimoniais e/ou financeiros que, anualmente, são trans-
feridos para cada uma das freguesias na decorrência da 
transferência das competências.

2 — A proposta para a transferência de recursos para 
as freguesias que obtenha o acordo da câmara municipal e 
da junta de freguesia é submetida à aprovação dos órgãos 
deliberativos respetivos nos 30 dias corridos subsequentes.

3 — Caso não haja acordo entre a câmara municipal e a 
junta de freguesia, esta, depois de submeter a sua proposta 
de transferência de recursos à apreciação da assembleia de 
freguesia, pode requerer ao presidente da câmara munici-
pal que aprecie e delibere sobre a proposta em reunião de 
câmara municipal, o que deve ocorrer nos 30 dias corridos 
subsequentes ao recebimento do requerimento.

4 — Depois de apreciada em reunião da câmara mu-
nicipal a proposta de transferência de recursos prevista 
no número anterior, o presidente da câmara municipal, 
no prazo de 30 dias corridos, solicita a sua apreciação e 
votação na assembleia municipal.

5 — No caso referido no n.º 3, a câmara municipal não 
pode propor alterações à proposta da junta de freguesia.

6 — Na falta de acordo entre a câmara municipal e a 
junta de freguesia ou no caso de deliberação negativa de 
qualquer uma das assembleias, a câmara municipal e a 
junta de freguesia devem reiniciar novo procedimento com 
vista à transferência de recursos.

Artigo 6.º
Formalização da transferência de recursos

1 — No prazo de 15 dias corridos após a deliberação 
favorável dos órgãos deliberativos do município e da fre-
guesia quanto aos termos da transferência de recursos, é 
celebrado o auto de transferência dos mesmos.

2 — O auto prevê expressamente a identificação e quan-
tificação dos recursos humanos e/ou patrimoniais e/ou 
financeiros que são transferidos para a freguesia.

3 — Os recursos previstos no número anterior podem 
ser alterados por acordo entre o município e a freguesia, 
aplicando -se, com as necessárias adaptações, o proce-
dimento previsto no artigo anterior e nos números an-
teriores.

4 — Os recursos previstos no n.º 2 mantêm -se para 
os anos subsequentes, caso não exista deliberação em 
contrário de algum dos órgãos deliberativos referidos 
no n.º 1.

5 — As deliberações autorizadoras da transferência de 
recursos são obrigatoriamente comunicadas pelo municí-
pio à Direção -Geral das Autarquias Locais (DGAL) até 
30 de junho do ano anterior ao do início do exercício da 
competência pela freguesia, para efeitos de inscrição no 
Orçamento do Estado do ano seguinte.

6 — Para efeitos de inscrição nos Orçamentos do Estado 
dos anos subsequentes, o município comunica à DGAL, 
até 30 de junho de cada ano, as deliberações referidas 
no número anterior, se ocorrer alteração às inicialmente 
comunicadas.

7 — Na ausência da comunicação prevista no número 
anterior, ou em caso de comunicação efetuada fora do 
prazo, a DGAL procede à inscrição, no Orçamento do 
Estado do ano seguinte, dos últimos montantes que tiverem 
sido comunicados pelo município.

8 — A comunicação do município referida no n.º 5 é 
acompanhada de mapa discriminativo dos recursos fi-
nanceiros a transferir para cada freguesia para o período 
respetivo, através de formulário próprio disponibilizado 
pela DGAL.

Artigo 7.º
Reversão das competências

1 — Pode ocorrer a reversão das novas competências 
transferidas para as freguesias por acordo entre as partes.

2 — A reversão das competências produz efeitos em 
data a acordar entre as partes e implica o regresso dos 
recursos humanos e patrimoniais afetos àquelas com-
petências.

3 — No caso referido no número anterior, os postos 
de trabalho da mesma carreira e número que tenham sido 
transferidos para as freguesias são aditados ao mapa de 
pessoal do município.

Artigo 8.º
Transição de trabalhadores

1 — A transferência das competências previstas no 
presente decreto -lei pode, nos termos a acordar entre o 
município e as respetivas freguesias, determinar a transição 
dos trabalhadores com vínculo de emprego público, que 
exerçam atividades integradas naquelas competências, 
do mapa de pessoal da câmara municipal em que estejam 
integrados para o mapa de pessoal da junta de freguesia.
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2 — A transição referida no número anterior implica a 
sucessão na posição jurídica entre os empregadores pú-
blicos, de origem e de destino, envolvidos, mantendo -se 
inalterados, quanto às restantes matérias, os contratos de 
trabalho em funções públicas, designadamente quanto à 
situação jurídico -funcional que os trabalhadores detêm à 
data da transição.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, os trabalhadores 
com maior antiguidade no desenvolvimento das atividades 
têm preferência na escolha da freguesia para a qual preten-
dem transitar e, em condições de igualdade de antiguidade, 
releva consecutivamente a avaliação de desempenho quan-
titativamente superior no último período de avaliação, a 
avaliação obtida no parâmetro de «Resultados», e o tempo 
de serviço relevante na carreira e no exercício de funções 
públicas.

4 — A alteração de posicionamento remuneratório, 
nos termos legalmente previstos para a respetiva car-
reira e categoria, dos trabalhadores que transitam e o 
respetivo aumento de despesa implicam a consequente 
revisão dos recursos financeiros transferidos para as 
freguesias.

5 — Caso não seja necessário transitar todos os traba-
lhadores da câmara municipal que estão afetos ao desen-
volvimento das atividades integradas nas competências 
transferidas para as freguesias, a seleção dos trabalhadores 
que não transitam e dos que transitam e, de entre estes, 
dos que transitam para cada uma das freguesias, observa 
os critérios referidos no n.º 3.

6 — No caso referido no número anterior, os trabalha-
dores que se mantêm no município são reafetados a outras 
funções nos serviços da câmara municipal.

7 — As situações de mobilidade, em todas as suas mo-
dalidades, existentes à data da transição mantêm -se até ao 
final do seu prazo, salvo se o trabalhador ou o serviço de 
origem se opuserem no prazo de 20 dias corridos após co-
municação nesse sentido efetuada pela câmara municipal.

8 — Caso o trabalhador ou o serviço de origem se opo-
nham à continuação da situação de mobilidade, o traba-
lhador regressa ao serviço de origem no dia seguinte ao 
do envio para publicação no Diário da República da lista 
nominativa referida no n.º 10.

9 — Para os efeitos referidos no número anterior, o 
presidente da câmara municipal deve, com uma antece-
dência mínima de cinco dias corridos relativamente ao 
dia de envio da listagem para publicação no Diário da 
República, informar o trabalhador e o serviço de origem 
que irá proceder a esse envio.

10 — A transição dos trabalhadores para os mapas de 
pessoal das juntas de freguesia prevista no n.º 1 produz 
efeitos com a publicação de lista nominativa dos referidos 
trabalhadores, organizada por freguesia, na 2.ª série do 
Diário da República.

11 — A lista referida no número anterior contém obri-
gatoriamente a caracterização do posto de trabalho de 
origem e na junta de freguesia de destino, bem como 
a carreira, categoria e posição remuneratória de cada 
trabalhador.

12 — Os postos de trabalho necessários para dar cum-
primento ao disposto nos números anteriores são auto-
maticamente aditados ao mapa de pessoal da junta de 
freguesia para onde transitam os trabalhadores referidos 
no n.º 1.

13 — Os processos individuais dos trabalhadores são 
entregues pelos serviços da câmara municipal nos servi-

ços da junta de freguesia de destino, no prazo de 90 dias 
corridos após a publicação referida no n.º 10.

Artigo 9.º
Recursos financeiros

1 — Os recursos financeiros afetos às transferências 
de novas competências para as freguesias provêm do 
orçamento municipal, após deliberação das assembleias 
municipal e de freguesia, e são calculados tendo por 
base a estrutura de despesas e de receitas que os muni-
cípios respetivos têm com o exercício dessas mesmas 
competências, não podendo ser inferiores aos cons-
tantes de acordos ou contratos respeitantes às mesmas 
matérias.

2 — Os recursos financeiros referidos no número ante-
rior são financiados por receita proveniente do Fundo de 
Equilíbrio Financeiro e da participação variável no Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) dos 
respetivos municípios, sendo transferidos pela DGAL até 
ao dia 15 de cada mês, por dedução àquelas transferências 
para cada município.

3 — Caso os montantes previstos no número anterior 
sejam insuficientes para garantir os recursos financeiros 
a transferir para as freguesias, os mesmos são financiados 
por receitas provenientes do Imposto Municipal sobre 
Imóveis (IMI).

4 — A dedução das receitas provenientes do IRS e do 
IMI prevista nos números anteriores é efetuada pela Au-
toridade Tributária e Aduaneira e transferida mensalmente 
para a DGAL até ao dia 10 de cada mês.

CAPÍTULO III

Disposições transitórias e finais

Artigo 10.º
Harmonização de procedimentos

Quando a atividade a desenvolver pelo requerente 
abranja o território de mais do que uma freguesia, os 
procedimentos previstos no presente decreto -lei devem 
ser harmonizados, recorrendo -se, sempre que possível, a 
meios de tramitação eletrónica, nomeadamente ao Balcão 
do Empreendedor.

Artigo 11.º
Norma transitória

1 — Até à celebração do auto de transferência de re-
cursos referido no n.º 1 do artigo 6.º, as competências 
atribuídas às freguesias nos termos do n.º 1 do artigo 2.º 
continuam a ser asseguradas pelos municípios.

2 — Para o início do exercício das novas competências 
em 2019, o prazo de comunicação à DGAL, referido no 
n.º 5 do artigo 6.º, ocorre no prazo de 15 dias corridos após 
as deliberações referidas no n.º 1 do mesmo artigo.

3 — Em 2019, o processamento do primeiro duodécimo 
relativo às transferências de novas competências para as 
freguesias ocorre no mês seguinte ao da entrada na DGAL 
da comunicação referida no número anterior.

4 — Nos casos em que as freguesias tenham informado 
a DGAL e o município que não pretendem o exercício 
das competências em 2019, o prazo de 90 dias referido 
no n.º 1 do artigo 5.º inicia -se após o prazo referido na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018, de 
16 de agosto.
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Artigo 12.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação, sem prejuízo da sua concretização 
gradual nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018, 
de 20 de agosto, e do disposto no número seguinte.

2 — Relativamente ao ano de 2019, as freguesias que 
não pretendam a transferência de competências previstas 
no presente decreto -lei comunicam esse facto à DGAL, 
após prévia deliberação dos seus órgãos deliberativos, 
até 60 dias corridos após a entrada em vigor do presente 
decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
março de 2019. — António Luís Santos da Costa — António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes — Eduardo 
Arménio do Nascimento Cabrita.

Promulgado em 11 de abril de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 15 de abril de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112256542 

 Decreto-Lei n.º 58/2019
de 30 de abril

A Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, estabeleceu o quadro 
de transferência de competências para as autarquias locais 
e entidades intermunicipais, concretizando os princípios 
da subsidiariedade, da descentralização administrativa e 
da autonomia do poder local. Através do presente diploma 
transferem -se competências ao nível do transporte de pas-
sageiros em vias navegáveis interiores, quer de caráter 
turístico, quer do serviço público regular.

Quanto a este último, visa -se alargar as competências 
dos municípios, das comunidades intermunicipais e das 
Áreas Metropolitanas de Lisboa e do Porto já previstas na 
Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, que aprova o Regime Jurí-
dico do Serviço Público de Transporte de Passageiros, às 
áreas de jurisdição da Docapesca — Portos e Lotas, S. A., 
nos termos do Decreto -Lei n.º 16/2014, de 3 de fevereiro, 
e que tinham ficado excluídas do seu âmbito de aplicação 
por via da subalínea iv) da alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º 
do mencionado Regime.

No que diz respeito ao transporte turístico, e sempre 
que se mostre necessário, os municípios e as entidades 
intermunicipais ficam habilitados a definir regras quanto 
ao transporte turístico em vias navegáveis interiores.

Face à data da publicação do presente decreto -lei, e à 
dificuldade que muitos municípios terão para cumprir o 
prazo de comunicação estabelecido na alínea a) do n.º 2 
do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, prevê -se 
um regime próprio para o ano de 2019. Assim, tendo em 
consideração estes factos, os municípios e as entidades 
intermunicipais que não pretendam a transferência das 
competências previstas no presente decreto -lei no ano de 
2019 podem ainda comunicar esse facto à Direção -Geral 
das Autarquias Locais, após prévia deliberação dos seus 
órgãos deliberativos, até 60 dias após a entrada em vigor 
do presente decreto -lei.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018, 

de 16 de agosto, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei concretiza a transferência de 
competências:

a) Para os órgãos municipais, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 21.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e para 
os órgãos das comunidades intermunicipais e das Áreas 
Metropolitanas de Lisboa e do Porto, na qualidade de 
autoridades de transporte previstas nos artigos 6.º a 8.º 
do Regime Jurídico do Serviço Público de Transportes de 
Passageiros, doravante designado por RJSPTP, aprovado 
em anexo à Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, na sua redação 
atual, no domínio do serviço público de transporte de pas-
sageiros regular em vias navegáveis interiores;

b) Para os órgãos municipais, ao abrigo do n.º 3 do ar-
tigo 21.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, no domínio 
do transporte turístico de passageiros em vias navegáveis 
interiores.

Artigo 2.º
Transferência de competências

1 — As competências transferidas nos termos do artigo 
anterior compreendem, respetivamente:

a) Os serviços públicos de transporte de passageiros 
regular, ainda que exercidos em áreas sob a jurisdição de 
qualquer administração ou autoridade marítima e portuária, 
designadamente quando tais serviços se encontrem inte-
grados numa rede de transporte público de passageiros 
urbana, suburbana ou regional;

b) Os transportes turísticos locais entre municípios limí-
trofes ou no âmbito da mesma comunidade intermunicipal ou 
área metropolitana, excluindo -se o transporte turístico local 
que abrange mais do que uma comunidade intermunicipal.

2 — Nos casos em que o serviço público regular de 
transporte de passageiros seja assegurado ao abrigo de 
uma concessão detida pelo Estado ou por entidade do setor 
empresarial do Estado, a transferência é objeto de processo 
negocial específico desencadeado por iniciativa do con-
cedente ou da entidade local territorialmente competente.

3 — Nos casos referidos nos números anteriores, as 
infraestruturas afetas ao transporte são igualmente trans-
feridas, em termos a negociar, se essas infraestruturas lhe 
estiverem maioritariamente afetas.

4 — A transferência das competências abrangidas pelo 
presente decreto -lei é efetuada sem prejuízo das compe-
tências cometidas às entidades reguladoras e fiscalizadoras 
de âmbito nacional.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, entende-
-se por:

a) «Serviço público de transporte de passageiros regu-
lar» o serviço público conforme definido na alínea v) do 
artigo 3.º do RJSPTP;


